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MINUTA EDITAL CPE Nº 04.2026  

                                      CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 04.2026 

O MUNICÍPIO DE NOVA LACERDA-MT TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 
14.133/2021 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

 
TODOS OS HORÁRIOS DESTE EDITAL CORRESPONDEM AO FUSO HORÁRIO DE 
MATO GROSSO. 

 
Processo Administrativo nº: 67/2026 
Data/Horário da sessão: 11/09/2026 às 09h Início de 
Brasilia-DF 

Recebimento das propostas: 15/06/2026 às 09h de 
Brasilia-DF  

Fim de recebimento de propostas: 11/09/2026 às 08:59 h 
de Brasilia-DF 

Local: LICITANET 

https://www.licitanet.com.br/.       

Critério de Julgamento:
 
Menor preço 

Modo de disputa: Aberto 
Forma/Regime de Execução: Contratação integrada 
Base legal:                                         Art. 46, V, da Lei nº 14.133/2021 

 
1. DO OBJETO.

  
 
1.1. Contratação integrada de empresa especializada para execução de projetos executivos, manifestação 
ambiental, sondagem de solo e construção de 20 (vinte) unidades habitacionais, com área total de 47,46 
m² por unidade, no âmbito do Programa FNHIS Sub 50 – NOVO PAC, no Município de Nova Lacerda/MT. 
Conforme Termo de Compromisso Nº 996104/2026/MCIDADES/CAIXA - Provisão de Unidades 
Habitacionais no Município de Nova Lacerda - MT. 
 
1.2. O valor total estimado para a execução do objeto é de R$ 3.229.911,70 (três milhões, duzentos e vinte e 
nove mil, novecentos e onze reais e setenta centavos), sendo o valor unitário de aproximadamente R$ 
161.495,59 (cento e sessenta e um mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e cinquenta e nove centavos) 
por unidade. 

1.3. Fica ressalvado que o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) do valor total global está assegurado 
para contratação de trabalho social, que será objeto de processo licitatório distinto, não integrando o 
presente contrato. 

1.4.  O critério de julgamento adotado será o menor preço, considerado o menor 
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas às 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2. DO CREDENCIAMENTO.

  
2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no sistema eletrônico da 
LICITANET que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

2.2. O cadastro deverá ser feito no sistema eletrônico da LICITANET, no sítio 
https://www.licitanet.com.br/; 

 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a esta licitação. 
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2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

na LICITANET - https://www.licitanet.com.br/ e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
 

 
2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA.

  
3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 
na LICITANET - https://www.licitanet.com.br/. 

 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488/2007, para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 
14.133/2021. 

 
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 
na forma da legislação vigente; 
3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as 
regras do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.5. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos 
valores extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte; 

3.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 
3.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
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3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 
3.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
3.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213/1991. 

 
3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. Será 
exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor; 

 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123/2006. 

 
4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  
5.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto 
Básico, indicando-se, entre outras, as seguintes informações: 
5.1.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
5.1.4. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
5.1.5. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.1.6. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal; 
5.1.7. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.1.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021. 
5.1.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1o ao 3o do art. 4o, da Lei n.o 14.133, de 2021. 
5.1.10. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” 
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
5.1.11. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
5.1.12. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2, 4.3, 4.4, 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços, apurados mediante apresentação de Planilha sintetica e de Custos/Formação de Preços, 
Cronograma, Curva ABC de Insumos e Serviços, BDI e Encargos Sociais, conforme anexodeste Edital, em 
campo proprio do sistema. 

 
5.4. A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação, inclusive 
aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 
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5.5. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou 
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

 
5.5.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

execução contratual; 
5.5.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da 

planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para 
fins de total ressarcimento do débito. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao Agente de Contratação ou à fiscalização, a 
qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem 
anterior. 

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização 
de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para 
fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

 
5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso 
de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
5.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
5.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

 
5.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 
5.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.  
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico, conforme art. 59 da 
Lei nº 14.133/2021. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
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6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 
e os licitantes. 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.4.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste Edital. 
 

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
6.7. Propostas inferiores a 75% do valor cotado em edital, serão consideradas inexequiveis. 

6.8. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
6.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

 
6.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

 
6.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

 
6.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente 
de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

 
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

 
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
6.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

 
6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no sistema eletrônico da LICITANET - 

https://www.licitanet.com.br/ quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
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123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
 

6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
6.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

 
6.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.26. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

6.26.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em atocontínuo à classificação; 

6.26.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
6.26.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente detrabalho, conforme regulamento; 
6.26.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos decontrole; 

6.27. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.27.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.27.2. empresas brasileiras; 
6.27.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.27.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 
6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.28.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daquelesexigidos neste Edital e já apresentados. 

 
6.29. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
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7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

 
 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 
7.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha 
de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, 
conforme anexo deste Edital. 

 
7.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem 
exigências legais. 

 
7.4. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 
convocatório. 

 
7.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

7.5.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que for insuficiente para a 
cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 
7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 

 
7.8. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 

7.8.1. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou 
Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 
7.8.2. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou 
Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 
contratos com a Administração Pública; 
7.8.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas comtreinamento, reciclagem e capacitação ou 
congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas (Acórdão TCU nº 
2.746/2015 - Plenário); 
7.8.4. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, que 
indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver 
a comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da planilha 
(Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário); 
7.8.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição 
Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 
7.8.6. rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a 
qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª 
Câmara). 

 
7.9. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o Agente de Contratação determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha. 

 
7.10. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão 
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glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório. 
 

7.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

 
7.12. O Agente de Contratação analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 
Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos 
insumos e também quanto 

aos salários das categorias envolvidas na contratação. 
 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá´ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde 
que não haja majoração do preço. 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
derecolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
7.13.3. O Agente de Contratação deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos 
custos da contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 

 
7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 
7.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

7.16. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

 
7.16.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 
Contratação. 

 
7.17. proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta 
oulance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
7.18. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 

 
7.19. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.19.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 
7.20. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 
e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
7.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
 

8. DA HABILITAÇÃO.  
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8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS no sistema eletrônico da LICITANET - https://www.licitanet.com.br/, E 
AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 
8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
8.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

 
8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecidapara aceitação da proposta subsequente. 

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

no sistema eletrônico da LICITANET - https://www.licitanet.com.br/ em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes no sistema 

eletrônico da LICITANET - https://www.licitanet.com.br/ para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 
8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

8.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) 
a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico -
financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em 
sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

 
8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sob pena de 
inabilitação. 

 
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

 
8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
 

8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
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que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

8.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 
8.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir,para fins de habilitação: 

 
9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 
9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 
 

9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 

9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

 
10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
 
10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
 
 
 
10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leisdo Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
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10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
 

10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
depequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
 

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL  

 
11.1. Para fins de Qualificação Técnico-Profissional a licitante deverá comprovar que possui em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior, 
com formação em Engenharia Civil ou Arquitetura, e que o mesmo seja detentor de atestado(s) 
de responsabilidade técnica de serviços de características semelhantes ou superiores aos do 
objeto do Projeto Básico , fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, conforme 
estabelecido como Parcelas Relevantes, abaixo relacionadas. O(s) atestado(s), deverá(ão) estar 
certificado(s) pelo CREA / CAU, acompanhados das respectivas CAT’s - Certidões de Acervo 
Técnico, contendo o carimbo de vinculação à certidão e tambem as Art`s referentes aos servicos, 
devidamente assinadas. 

11.2. Os atestados que demonstrem a execução dos serviços considerados parcelas relevantes, 
abaixo descritos, deverão ser grifados ou destacados, pela licitante, para melhor visualização da 
Comissão de Licitação, facilitando a análise técnica. 

11.3. Não serão aceitos atestados emitidos entre empresas do mesmo grupo empresarial das quais 
participem sócios ou diretores da licitante. 

11.4. EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA 

 
11.4.1. A licitante deverá apresentar a Relação da Equipe Técnica Mínima Referencial, 

que estarão disponíveis para condução dos serviços que são objeto desta Licitação, dentre 
os quais, pelo menos: 

11.4.1.1. 1 (um) Engenheiro Civil; 
11.4.1.2. 1(um) Mestre de Obra ou Encarregado. 
11.4.1.3. 01 (um) Profissional de Nível Superior (Administrador de Empresas); 
11.4.1.4. Engenheiro ou Técnico de Segurança do trabalho; 

 
11.4.2. Esta relação deverá ser acompanhada da CRQPJ – Certidão de Registro e Quitação de 

Pessoa Juridica ou CRQPF – Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física do CREA, 
para o profissional de Nível Superior, além de declaração assinada pelos mesmos, com firma 
reconhecida, com data posterior à publicação do Edital, autorizando a sua indicação para compor a 
equipe, acompanhada dos currículos profissionais devidamente assinados. 

11.4.3. Os profissionais constantes da Equipe Técnica Mínima, deverão apresentar atestado(s) 
que comprove(m) sua atuação profissional, devidamente registrado(s) no CREA, acompanhado(s) 
da Certidão de Acervo Técnico-CAT’s, que permita(m) qualificá-lo para o desempenho das 
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação. 

11.4.4. É vedada a indicação de um mesmo RESPONSÁVEL TÉCNICO por mais de uma empresa 
proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

11.4.5. A comprovação de que os profissionais da Equipe Técnica Mínima (que deverão 
ser os detentores dos atestados) pertencem ao quadro permanente da licitante, na data prevista 
para entregada proposta, deverá ser feita através de uma das seguintes formas: 
A: Carteira de Trabalho (CTPS) acompanhada da guia de recolhimento do FGTS, já exigida 
na data de apresentação da proposta; 

B: Contrato Social (para o caso de sócio da licitante); 
C: Contrato de Prestação de Serviço ou Termo de Compromisso de vinculação contratual 
futura, acompanhada de declaração de aceitação do profissional. 

11.4.6. Para comprovação das demais parcelas relevantes, o(s) atestado(s) acompanhado 
da(s) CAT(s) deverá(ão) estar em nome do Engenheiro Civil indicado(s) na Equipe Técnica 
Mínima. 
 

11.5. ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
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11.5.1. A licitante deverá apresentar o Atestado de Visita Técnica que será emitido em até 3 

dias antes da sessão , emitido pelo engenheiro civil responsável da Prefeitura Municipal de 
Nova Lacerda; 

11.5.2. O agendamento deverá ser solicitado através do 
 e-mail: licitacao@novalacerda.mt.gov.br obdecendo os prazos estipulados no edital. 
11.5.3. Caso a licitante não queira participar da visita técnica deverá apresentar, em 

substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico, 

sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, que assume total responsabilidade por esse fato e 

que não utilizará deste, para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 

técnicas ou financeiras com o município de Nova Lacerda-MT. 
11.5.4. O Profissional indicado como Responsável Técnico na documentação da proposta, deverá figurar 

como responsável técnico da licitante no decorrer das obras, podendo vir a ser substituído por 
outros no curso da execução contratual, em caso de fato superveniente, desde que seja igualmente 
qualificado; 

11.5.5. A Licitante deverá apresentar declaração, sob as penas da Lei, de que possui 
condições de mobilizar pessoal de campo capacitado e em número suficiente para a 
execução dos serviços no prazo que medeia entre a assinatura do contrato e o início de 
execução dos serviços estipulado na Ordem de Serviço. 

11.5.6. A licitante, deverá declarar formalmente que possui, ou que tem condição de 
mobilizar as instalações, maquinários e equipamentos para realização dos serviços do 
OBJETO em epígrafe. 

11.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 
11.6.1. Para comprovação da QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA, a licitante deverá 
apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

11.6.2. As licitantes que iniciaram as suas atividades no presente exercício deverão 
apresentar, também, o BALANÇO DE ABERTURA, na forma da lei; 

11.6.3. Serão considerados aceitos na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

11.6.3.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº. 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
11.6.3.2. Publicados em Diário Oficial; ou 
11.6.3.3.  Publicados em jornal de grande circulação; ou 
11.6.3.4.  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante; 
11.6.3.5. Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (Sociedade Ltda.): 
11.6.3.6. Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente. 

11.6.3.7. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/06 (Lei Geral 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte): 

11.6.3.8.  Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na 
Junta comercial da sede ou domicílio da licitante; 

11.6.4. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, deverão estar assinadas por 
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade; 
11.6.5. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor judicial 
competente da sede da licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias anteriores 
à data da abertura desta licitação, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
física; 
 
 

11.6.6.  Comprovante de recolhimento da Caução/Garantia de participação, que deverá, obrigatoriamente,efetuá-la no 
valor mínimo de até 1% (um por cento) do valor estimado da obra - admitidas quaisquer das modalidades previstas no 
§ 1º, Art. 58 da Lei Federal nº 14.133/21, com vigência mínima de 60 (sessenta)dias. 

 
12. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
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12.1. Declaração, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, de 
que a empresa cumpre com as normas relativas à saúde e segurança no trabalho de seus funcionários 
e que tem condições de atender as Normas Regulamentadoras da Portaria no 3.214/78 do MTE. 

 
13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

  
13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas)h a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 
13.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal; 
13.3. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este Edital; 
13.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
13.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
13.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.Ocorrendo divergência entre os preços 
unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
13.7.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
13.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 
à proposta de outro licitante. 
13.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
14. DOS RECURSOS.  

 
14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado 
manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

14.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses 

14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

15.  

 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

15.2.2. A convocação feita por meio do sistema eletrônico da LICITANET - 
https://www.licitanet.com.br/, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
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16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

 
16.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior 

adjudicará e homologará a licitação. 
 

17. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA.  
 

17.1. O prazo de vigência contratual será de 12 meses; 
17.2. O prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de emissão 

da ordem de serviços, podendo ser prorrogado nos termos da lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021. 
 
18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cino) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 

18.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 
paraassinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data de seu recebimento. 

18.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitaçãojustificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 

18.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

18.5.1.  Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
18.5.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
18.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 
137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 
139 da mesma Lei. 

18.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses. 
 

18.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Pode Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 
10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

 
18.8. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

18.9. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 

anexos. 

18.10. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
19. DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.  

19.1. Os preços constantes da proposta de preços não sofrerão qualquer reajuste, salvo os casos previstos no artigo 124 
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da Lei nº. 14.133/2.021. 
 

20. DA FISCALIZAÇÃO.  
 
 

20.1. Cabe ao Departamento de Engenharia, através do Senhor Engº. Lucas Santiago De Oliveira De Lima, CREA- MT nº. 
51438, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização da execução dos serviços contratados e do comportamento do 
pessoal da CONTRATADA, sem prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus empregados, prepostos; ou subordinados. A 
CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem 
adotados pela Prefeitura 

 
 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

21.1. Executar os serviços nas quantidades previstas, datas solicitadas e atendendo todas as exigências técnicas e as 
normas vigentes, apresentando ensaios e provas que comprovem que o objeto em execucao atende as ja referidas 
normas e exigencias presentes no projeto e na planilha orcamentaria. 
 
21.2. A contratada obriga-se a elaborar todos os projetos executivos completos, com estudos de topografia, sondagem de solo e 

manifestação do órgão ambiental. 

21.3. Facilitar a fiscalização de todas as etapas dos serviços, que será realizada por meio do Departamento de Obras 
podendo está a qualquer instante e sempre que achar conveniente, solicitar à EMPRESA CONTRATADA, informações 
do seu andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos desejados no prazo de 03 (três) dias, bem como comunicar 
à PREFEITURA quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar a execução dos serviços. 

21.4. Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, materiais e o que mais se fizer necessário 
para a execução dos serviços. 

21.5. Fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os equipamentos de segurança previstos na legislação em 
vigor e os que forem solicitados pela Fiscalização, tais como: uniformes, coletes, botas, luvas, máscaras, óculos, faixas 
refletivas na indumentária e outros. 

21.6. Afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para a PREFEITURA, qualquer funcionário que, por solicitação da 
Fiscalização, possa estar executando os trabalhos em desacordo com o contrato, não devendo continuar a participar da 
execução dos serviços. 

21.7. Os equipamentos, ferramentas e materiais necessários ao bom desempenho dos serviços devem estar em 

perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção, obrigando-se a CONTRATADA a substituir aqueles que não 
atenderem estas exigências, num período de 24 horas. 

21.8. Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão-de-obra empregada nos serviços, pelos encargos 
trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, observância das leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim como 
os registros, seguros contra riscos de acidentes do trabalho, impostos e outras providências e obrigações necessárias à 
execução dos serviços. 

21.9. Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina do trabalho e sua 
regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os EPI s básicos de segurança. 

21.10. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em 
nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, 
danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Município, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 
que ocorridos na via pública junto à execução dos serviços. 

21.11. Manter os locais de execução dos serviços sempre finalizados. 

21.12. Reparar as suas custas, qualquer irregularidade, defeito, ou divergência em relação às especificações, verificada nos 
serviços executados. 

21.13. Indicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-la em tudo o que se relacionar com os 
serviços prestados. 

21.14. Arcar com os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o objeto deste edital, devendo efetuar os respectivos 
pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei. 
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21.15. Efetuar seguro de responsabilidade civil perante terceiros, prevenindo eventuais sinistros, além do seguro contra acidente 
de trabalho, que decorre da legislação em vigor, em valores compatíveis com os serviços CONTRATADOS, pagando os 
respectivos prêmios. 

 
21.16. Apresentar os seguintes comprovantes, cujas taxas deverão ser pagas pela EMPRESA CONTRATADA, após o 

recebimento da Ordem de Serviço: 

a) carta de indicação do engenheiro responsável técnico pela execução dos serviços, que deverá ser profissional indicado para 
fins de comprovação da capacidade técnica, acompanhada da devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. Admitir-se-
á a substituição do responsável técnico, durante a vigência da ata, por outro de experiência equivalente ou superior, mediante 
prévia aprovação do Departamento de Obras e Engenharia. 

b) averbação de seu registro no CREA-MT, na hipótese de ser de outra região, de acordo com a Lei nº 5.194/66. 

c) prova de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente ao registro do Contrato no CREA-MT, conforme determina a 
resolução nº 194/70 daquela entidade. 

21.17. O(s) Engenheiro(s) responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços deverá(ão) estar presentes diariamente no local 
dos serviços. 

21.18. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo 
com os documentos e especificações que integram o Edital e seus anexos, no prazo determinado. 

21.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

21.20. Submeter à fiscalização, previamente e por escrito, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às Especificações Técnicas. 

21.21. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços executados em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, no prazo assinalado 
pela Prefeitura do Município de Nova Lacerda. 

21.22. Comunicar ao Departamento de Obras, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique nos locais dos serviços. 

21.23. Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pela Prefeitura do Município de de Nova Lacerda. 

21.24. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Prefeitura do Município de Nova Lacerda., ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos aos serviços 
executados ou em execução. 

21.25. Paralisar, por determinação da Prefeitura do Município de Nova Lacerda., qualquer trabalho que não esteja sendo executado 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

21.26. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de 
que não venham a ser danificadas as redes, em especial as subterrâneas pertencentes às prestadoras ou concessionárias de 
serviços público ou privado. 

21.27. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos 
serviços. 

21.28. Arcar com os custos de combustível e manutenção dos equipamentos que porventura necessite utilizar. 

21.29. Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo com as especificações técnicas anexas ao 
edital, especificações municipais, boas normas de higiene, segurança e normas da ABNT e DNIT. 

21.30. Promover o transporte de pessoal em veículos apropriados. 

21.31. Manter o local dos serviços sempre em ordem e segurança, inclusive no tocante a operários bem como a pessoas 
autorizadas para sua fiscalização. 
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21.32. Apresentar, mensalmente, junto com a medição, cópia da folha de pagamento dos empregados, discriminando seus nomes 
e respectivos salários, bem como a cópia do comprovante de recolhimento do FGTS e INSS. 

21.33. Cumprir todas as normas regulamentadoras (NR’s) de segurança, medicina e higiene do trabalho, e em especial as NR 18 - 
Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção; NR 1 -Disposições Gerais;NR 6 - Equipamentos de 
Proteção Individual e NR 12 - Máquinas e Equipamentos. 

21.34. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no objeto contratado, de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do parágrafo 1º, do art. 65, da Lei nº 
8.666/93. 

21.35. A contratada obriga-se a apresentar seguro da obra 1 dia após assinatura do contrato. 
 
 

22. CONDIÇÕES DO PAGAMENTO.  
 
 

22.1. O pagamento será efetivado de acordo com a proposta de preços apresentada pelo vencedor da licitação, observado o 
que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento. 

22.2. O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente 
autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art 125 da Lei nº 14.133/21. 

22.3. O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município, da 
qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a 
contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 
12.440, de 07de julho de 2011. 

22.4. As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes. 

22.5. O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto, de acordo com o 
Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal. 

22.6. Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado comoíndice de 
atualizaçãomonetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo. 

22.7. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E MEDIÇÃO: 

a) As medições poderão ser mensais e/ou de acordo as conclusões dos serviços, devendo ser solicitados mediante protocolo. 

b) Para cálculo do valor de cada serviço, será multiplicada a quantidade executada pelo respectivo preç o final proposto e constante 
da Ordem de Serviço, baseados nos serviços descritos na PLANILHA DE SERVIÇOS. O valor total da medição será a soma 
dos valores de cada serviço. 

c) Quando necessário e exigido pelas normas técnicas, nenhuma medição deverá ser processada se a ela não estiver anexado um 
relatório de controle da qualidade contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, 
caracterizando a qualidade dos serviços executados. 

 
 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

23.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 

23.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

23.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 

23.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

23.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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23.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 

23.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

23.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

23.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
23.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
23.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

23.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua 
decisão ou, no prazo de 05 (cinco) 

dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 
(vinte) dias úteis. 

 
23.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, as sanções administrativas previstas 
no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 
23.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e 
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
23.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício 
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do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  
 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 
24.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA na LICITANET - https://www.licitanet.com.br/. 
 

24.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sistema eletrônico da 

LICITANET - https://www.licitanet.com.br/ no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anteriorà data da abertura do certame. 

 
24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
24.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

24.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
24.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 
24.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio da LICITANET - https://www.licitanet.com.br/  sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 
24.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

 
 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
 

25.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação. 

 
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

 
25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

 
25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

 
25.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

 
25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
25.12. A Secretaria Municipal de Saúde, poderá revogar esta Concorrência por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

25.12.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 
25.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 
25.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta Concorrência, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação 
ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
25.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:  LICITANET - 

https://www.licitanet.com.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Sala de Licitações 

da prefeitura municipal de Nova Lacerda - MT e através do email licitacoes@novalacerda.mt.gov.br, nos 

dias úteis, no horário das 8h às 14h (horário de Brasilia), no mesmo endereço e período em que os 
autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. As 
planilhas, cronogramas e projeto básico serão disponibilizadas via
 email: licitacoes@novalacerda.mt.gov.br 

25.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO; ANEXO VIII – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO. 
 
 
 

Nova Lacerda - MT, 28 de maio de 2026 
 
 

 
AIRTON JUSTINO DO NASCIMENTO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04.2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/2026 

 
SESSÃO PÚBLICA: 24/06/2026 ÀS 09 hs de Brasilia-DF. 
 LOCAL: LICITANET 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (  ) NÃO(  ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
1.       

TOTAL POR EXTENSO:  
A EMPRESA: ........................................... DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO PROJETO BÁSICO (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOSNO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS BENS SERÃO 
AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO 
PROJETO BÁSICO DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO II- MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 

DEINEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04.2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO PAC Nº 67/2026 

 
À 

[...] ÓRGÃO LICITANTE 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 
 , PORTADOR DO RG , ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,  , CNPJ , DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 
E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 
DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

 
 

 EM, DE DE 20[...]. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO III- MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

                              CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2026  

                            PROCESSO ADMINISTRATIVO PAC Nº 067/2026 
 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., 
POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA 
DE IDENTIDADE Nº 
................ E CPF Nº ......................... , DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA 
LEI Nº 
14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, 
PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE 

LEGAL) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04.2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO PAC Nº 67/2026 
 
 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE 
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº [...], DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO 
PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº [...], FOI ELABORADA DE 
MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, 
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº [...], POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER 
PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Nº [...] NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE 
FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº [...], POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº [...] QUANTO A PARTICIPAR 
OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº [...] 
NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº [...] ANTES DA ADJUDICAÇÃO 
DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº [...] 
NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 
QUALQUER INTEGRANTE DO [...] ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS 
PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

 
 

.................., ..... DE .......... DE 20[...]. 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO PAC Nº 67/2026 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE 
LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, 
SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 
147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 
4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 
 

 ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU 
EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO 
DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

 
LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

LEGAL NOME E ASSINATURA DO 

CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 
CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC:   



 

_____________________________________________________________________________________________ 

Rua 16 de Julho, N.º 815, Centro, CEP 78.243-000, Nova Lacerda – MT, Fone: (65) 3259-4140.  

 
 

 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA 
PROPONENTE. 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO PAC Nº 67/2026 

 
 

À 

[...] ÓRGÃO LICITANTE 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO / EQUIPE DE APOIO 
 
 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... 
E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE /UF OU DE 
QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM 
A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 

 
 EM, DE DE 20[. ]. 

 
 
 

 
(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO PAC Nº 67/2026 

 
 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº ................................... , LOCALIZADA À 

. .............................................. , DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS 
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO [...] ÓRGÃO LICITANTE – 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº [ ] 

 
 
 
 

 
........, ......... DE ......................... DE 20[. ]. 

 
 
 
 

 

REPRESENTANTE LEGAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. OBJETO 
 

 Contratação integrada de empresa especializada para execução de projetos executivos, manifestação ambiental, sondagem de 
solo e construção de 20 (vinte) unidades habitacionais, com área total de 47,46 m² por unidade, no âmbito do Programa FNHIS Sub 
50 – NOVO PAC, no Município de Nova Lacerda/MT. Conforme Termo de Compromisso Nº 996104/2026/MCIDADES/CAIXA - 
Provisão de Unidades Habitacionais no Município de Nova Lacerda - MT. 

 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE E DO INTERESSE PÚBLICO 
 

A presente justificativa fundamenta a necessidade e a escolha do procedimento de concorrência eletrônica para 
a contratação de empresa de engenharia, visando à execução da obra de 20 (vinte) unidades habitacionais no Município 
de Nova Lacerda – MT. 

O objetivo é atender à demanda urgente de moradia para famílias em situação de vulnerabilidade social. A 
construção das unidades habitacionais é medida essencial à promoção da dignidade humana e à melhoria da qualidade 
de vida da população mais carente. 

A União, por meio do Programa Minha Casa Minha Vida – FNHIS Sub 50, disponibiliza recursos e suporte técnico, 
enquanto o Município atua na execução local, identificando as famílias beneficiárias conforme os critérios do programa. 

Assim, 20 famílias em situação de vulnerabilidade social terão acesso a moradias adequadas, seguras e dignas, 
possibilitando sua integração em comunidades dotadas de melhor infraestrutura e serviços públicos, fortalecendo o tecido 
social local. 

A ausência de habitação adequada no município tem comprometido o bem-estar da população e agravado 
problemas sociais já existentes. A parceria entre os entes federativos viabilizará projetos habitacionais eficientes, 
promovendo a inclusão social e o crescimento ordenado de Nova Lacerda. 

 
 

3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 

Contratação integrada de empresa de engenharia especializada para a produção e entrega de unidades 
habitacionais, abrangendo: 

 
 Elaboração e desenvolvimento dos projetos básico e executivo, em metodologia Building Information Modeling 

(BIM); 

 Obtenção de todas as licenças, incluindo ambiental e aprovações necessárias; 

 Execução integral das obras civis; 

 Fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra e serviços; 

 Entrega das unidades habitacionais concluídas, aptas à habitação e devidamente regularizadas; 

 Realização de estudos de sondagem (SPT) para avaliação do terreno. 

 Realização de estudos de topografia. 
 

 
4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

 Lei nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

 Lei nº 13.303/2016 – Aplicável às estatais (quando couber); 

 Lei nº 8.666/1993 – Aplicável subsidiariamente; 



 

_____________________________________________________________________________________________ 

Rua 16 de Julho, N.º 815, Centro, CEP 78.243-000, Nova Lacerda – MT, Fone: (65) 3259-4140.  

 Regras e exigências do Ministério das Cidades para empreendimentos habitacionais, em especial, PORTARIA 
MCID Nº 1416, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
 
5. REGIME DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
 Regime de execução: Contratação integrada (art. 46, V, da Lei nº 14.133/2021), haja vista, a disponibilidade de 

pré-projeto de engenharia. 

Considerando que o objeto da licitação compreende a construção de 20 unidades habitacionais, com base em 

pré-projeto fornecido pela Administração, sendo de responsabilidade da contratada a elaboração do projeto executivo, 

obtenção das licenças ambientais e execução completa da obra, adota-se o regime de contratação integrada, conforme 

disposto no art. 46, V, da Lei nº 14.133/2021. 

Tal regime permite que a contratada assuma as etapas de desenvolvimento do projeto executivo e execução da 

obra, garantindo integração técnica e maior eficiência, preservando, contudo, elementos fundamentais do projeto 

básico fornecido pela Administração. 

 

 Critério de julgamento: Menor preço global por lote (lote único), observadas as condições técnicas mínimas 
estabelecidas. 

 
6. DIRETRIZES DO PROJETO (CONFORME ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO PRÉ-PROJETO ANEXO AO EDITAL) 
 
 

As diretrizes aqui dispostas têm como finalidade balizar o desenvolvimento tecnológico e assegurar a qualidade 
técnica e funcional das unidades habitacionais. Devem ser observados os princípios de segurança, habitabilidade e 
sustentabilidade, assegurando conforto, salubridade e desempenho conforme as normas da ABNT e demais legislações 
aplicáveis. 

Para as especificações técnicas, deverão ser observadas, primordialmente, as disposições da Portaria MCID nº 
1.416, de 6 de novembro de 2023, que regulamenta a linha de atendimento voltada à provisão subsidiada de unidades 
habitacionais em áreas urbanas, com recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS), integrante 
do Programa Minha Casa, Minha Vida, destinada a municípios com população de até cinquenta mil habitantes (MCMV 
FNHIS Sub 50). 

Deverá ser dada especial atenção ao item 11 e ao Anexo II da referida Portaria. 
A empresa contratada deverá obrigatoriamente apresentar seu Memorial Descritivo de acordo com a solução 

técnica pré-definida, decorrente dos projetos elaborados pela empresa e aprovados na primeira etapa de execução dos 
serviços com prazo estipulado de 30 dias, por se tratar de obra residencial de baixa complexidade. 

As fundações e estruturas aqui descritas poderão ser ajustadas conforme os resultados das sondagens e estudos 
geotécnicos a serem realizados pela contratada, respeitando as normas da ABNT e as condições locais do terreno. 

 
 

6.1 NORMAS APLICÁVEIS 
 

 
O projeto deverá atender integralmente às normas vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT), especialmente: 
 
 ABNT NBR 9050/2020 – Acessibilidade a edificações, mobiliários, espaços e equipamentos urbanos; 

 ABNT NBR 6492 – Representação de projetos de arquitetura; 

 ABNT NBR 13532 – Elaboração de projetos de edificações; 

 ABNT NBR 16636 – Serviços técnicos especializados de arquitetura e urbanismo; 

 Portaria MCID nº 1.416/2023 – Diretrizes técnicas e operacionais do Programa Minha Casa, Minha Vida; 

 Lei Municipal nº 769/2016 – Dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo de Nova Lacerda/MT. 
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Os projetos deverão ainda observar as normas técnicas do Ministério das Cidades e demais regulamentos 

complementares exigidos pelo FNHIS. 
 

 
6.2 SEGURANÇA 

 
A edificação deverá atender aos requisitos de segurança estrutural, contra incêndio e de uso, conforme as 

normas da ABNT e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso. 
Devem ser consideradas as ações permanentes e variáveis atuantes sobre a estrutura, avaliando-se estados limites 
últimos e de serviço, conforme a NBR 6118 – Estruturas de Concreto Armado, bem como as disposições das NBR 15575 
– Desempenho de Edificações Habitacionais. 

A segurança contra incêndio deve abranger as seguintes categorias de risco: 
 risco de início, crescimento e propagação do fogo; 

 risco à vida humana; 

 risco à propriedade. 

O projeto deverá prever rotas de fuga seguras, ventilação adequada, instalação elétrica dimensionada e materiais 
de baixo potencial de ignição, conforme exigências locais. 
 

 
6.3 HABITABILIDADE 

 
A Estanqueidade deverá ser assegurada mediante uso de sistemas de impermeabilização adequados, 

prevenindo infiltrações e umidade, em conformidade com a NBR 9575 e correlatas. 
Quanto à funcionalidade e Acessibilidade: o projeto deve garantir plena acessibilidade, respeitando a NBR 

9050/2020, bem como a funcionalidade dos ambientes e a integração das redes de energia, água, esgoto e drenagem 
pluvial, conforme layout aprovado. 

Consideram-se também, neste requisito, aspectos sobre o dimensionamento e a adequação: 
 
- Entrada de Energia; 
- Rede de alimentação local de água potável; 
- Interligação e destinação de efluentes tratados; 
- Interligação da drenagem de águas pluviais do terreno. 
 

A edificação habitacional deverá possuir todos os pontos de utilização adequados em todas suas instalações, 
estando previstos pontos de abastecimento de água, de energia elétrica e de esgoto de acordo ao layout do projeto 
arquitetônico básico. 

 
 

6.4 SUSTENTABILIDADE 
 

A durabilidade e manutenção das edificações deverão observar os princípios da vida útil de projeto (VUP), 
conforme a NBR 15575, utilizando materiais compatíveis com o clima local e de fácil manutenção para a população 
beneficiária. 
Devem ser incorporadas práticas sustentáveis no canteiro de obras e soluções passivas de eficiência energética 
(ventilação cruzada, iluminação natural, etc.), visando reduzir impactos ambientais e custos operacionais. 

 
 

6.5 IMPLANTAÇÃO 
 

A disposição das unidades deverá garantir acessibilidade, funcionalidade e integração urbana, em conformidade 
com o Loteamento Vista Alegre, conforme planta de implantação aprovada. 
 

Figura 01 : ilustração da lotes que receberam as unidades habitacionais. 
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6.6 PARTIDO ARQUITETÔNICO E PROGRAMA DE NECESSIDADES 
 

O conjunto habitacional será composto por 20 unidades, cada uma contendo: 
 

o varanda frontal; 

o sala de estar/jantar; 

o dois dormitórios; 

o cozinha; 

o banheiro; 

o área de serviço e circulação. 

o Área construída: 47,46 m² por unidade. 

o Estrutura principal: concreto armado; 

o Fundações: radier, com concreto de resistência mínima fck 20 MPa. 

 

 
Figura 02: ilustração de prancha arquitetônica disponível como pré-projeto. 
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As alvenarias de fechamento deverão possuir dimensão acabada de 15cm, sendo a estrutura principal em 

concreto armado. Para a estimativa de valores determinada no resumo orçamentário considerou-se a utilização de 
fundação do tipo radier, entrada de energia elétrica bifásica tendo em vista a utilização de equipamentos elétricos como 
chuveiro e condicionadores de ar, entre outros elementos inerentes a obra. 
As ligações de esgoto deverão ser destinadas a rede pública de esgotamento sanitário, e as ligações de água fria deverão 
satisfazer todos os pontos previstos no layout do projeto. 

As unidades devem ainda prever infraestrutura completa para instalações hidráulicas, sanitárias e elétricas, 
compatíveis co m o padrão de moradia proposto, além de soluções passivas para eficiência energética e conforto 
ambiental. 

 
 

7. ESTRUTURA E ELEMENTOS CONSTRUTIVOS 

 
7.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
O lote onde será edificada a unidade habitacional deverá ser limpo e nivelado antes do início dos serviços de 

locação, atendendo os níveis de piso determinados em projeto. A seguir a obra será locada conforme determinado nas 
plantas. 
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7.2 ESTRUTURA DA EDIFICAÇÃO (FUNDAÇÕES/ PILARES E VIGAS) 

 
A fundação a ser executada será superficial do tipo superficial, tendo sido elaborado estudo preliminar do solo 

baseado em sondagens da região de implantação do conjunto habitacional. Para tanto uma fundação do tipo radier torna-
se mais adequada ao escopo previsto para a obra com Fck de concreto de resistência mínima de 20 MPa, fator de 
aço&concreto de acordo com a norma e impermeabilizações compatível com estanqueidade das estruturas. 

A superestrutura será de concreto armado, sendo os pilares de dimensões 14 x 26 cm e as vigas do nível 2,85 
com dimensões 12 x 25 cm. Todo concreto da superestrutura será de 20 Mpa. Deverão ser previstos pilaretes de 
amarração da alvenaria destinada aos oitões da casa. A laje do teto do banheiro será rebaixada conforme cota do projeto 
e será do tipo vigotas pré-moldadas h = 12cm, com pé direito mínimo de 2,40 m nesta área. 

 
 
7.3 ALVENARIA 

 
As paredes da edificação serão de alvenaria de bloco cerâmico ou de concreto não estrutural, com dimensões 

compatíveis a largura de parede adotada, posicionados com argamassa de assentamento com preparo em betoneira. 
 

 
7.4 PISO 

 
Em todos os cômodos será executado o assentamento do piso com revestimento cerâmico. 
 

 
7.5 FORRO 

 
O forro da edificação será em PVC. 
 

 
7.6 COBERTURA 

 
A cobertura será com estrutura de madeira tratada com pintura imunizante compostas por ripas, caibros e terças 

com 2 águas e telha cerâmica capa-canal com inclinação de 30%. Deverá ser realizada a amarração de 3 fiadas de 
telhas dos beirais. 

 
 

7.7 REVESTIMENTO 
 

As paredes internas e externas da edificação receberão revestimento de chapisco, emboço e reboco. As paredes 
dos banheiros receberão revestimento cerâmico do piso ao forro na área do box de chuveiro. As demais paredes do 
banheiro, assim como a da cozinha e lavanderia receberão revestimento cerâmico com 1,5 de altura. Nas áreas com 
revestimento cerâmico, será executada argamassa traço 1:2:8, com preparo mecânico, aplicado manualmente. As 
paredes externas, sobre chapisco, serão feitas com massa única em argamassa com traço 1:2:8, acrescida de faixa 
impermeável de 60 cm de altura. 

 
 

7.8 ESQUADRIAS 
   

As portas externas, de acesso à sala e cozinha, serão metálicas. As portas internas da edificação serão de 
madeira. Todas as portas deverão respeitar as dimensões do projeto. As janelas deverão ser metálicas, de preferência 
com veneziana nos dormitórios nas regiões em que predominam esta solução. Os vidros utilizados nas janelas serão 
transparentes e lisos, com espessura de no mínimo 4 mm. 

 
 

7.9 PINTURA 
 

As paredes internas e externas serão previamente lixadas e receberão uma demão de selador acrílico e duas 
demãos de tinta acrílica. As esquadrias metálicas receberão uma demão de fundo anticorrosivo e duas demãos de 
esmalte sintético. As esquadrias de madeira receberão uma demão de seladora e duas demãos de verniz. 
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7.10 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS  

 
Para atender a demanda de consumo de água fria conforme cálculo, será instalado um reservatório de fibra de 

vidro com capacidade de 500L para cada unidade. As tubulações de esgoto seguirão o sistema proposto pelo projeto de 
instalações hidráulicas.  

 
 

7.11 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  
 

As instalações elétricas obedecerão às normas da ABNT e a concessionária de energia. Os quadros de 
distribuição internos possuirão circuitos separados, sendo estes divididos entre iluminação, tomadas, tomadas especiais 
e chuveiro.  

 
 

7.12 SERVIÇOS FINAIS  
 

Após a conclusão dos serviços, a obra será limpa, os entulhos totalmente removidos, em perfeitas condições 
para receber o Habite-se. 

 
 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Todas as etapas deverão ser acompanhadas por profissional habilitado junto ao CAU/BR ou CREA/MT, com 
emissão de ART ou RRT correspondente. 

A contratada deverá apresentar seu Memorial Descritivo próprio, compatível com a solução técnica proposta, no 
prazo de até 30 (trinta) dias contados da assinatura contratual, conforme previsto neste anteprojeto. 

Alterações poderão ser realizadas em razão de adequações normativas, exigências das concessionárias ou 
condicionantes ambientais. 

 
9. CONCLUSÃO 
 

O presente documento constitui instrumento técnico de referência para o processo licitatório de contratação 
integrada, orientando a concepção e execução das 20 unidades habitacionais a serem implantadas no Município de Nova 
Lacerda/MT. 

Busca-se, com esta contratação, garantir a celeridade, a economicidade e a qualidade técnica das obras 
públicas, em conformidade com o planejamento estratégico municipal, a Lei nº 14.133/2021, a Portaria MCID nº 
1.416/2023 e as normas da ABNT aplicáveis. 

 
 
 

Eng. Sidney Dias de Jesus 
CREA-MT nº 32126 

Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT 
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ANEXO IX- MINUTA PADRÃO (CONTRATO ADMINISTRATIVO) 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° [XXXX/XXXX] OBRA 

 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA com sede xxxxxx, em Nova Lacerda-MT, inscrito no CNPJ sob 
o n.º 01.614.519/0001-22, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. AIRTON JUSTINO DO NASCIMENTO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade RG n.º xxx e inscrito sob o CPF n.º xxx. 
CONTRATADO(A): [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a) 
XXXXXXXX, neste ato representado por [NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) 
no CPF/MF sob o n.º XXXXXXXX, registrado na carteira de identidade sob o n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) 
XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX. 
O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021; pelo Decreto Municipal 10/2024; pela 
Concorrência Pública eletrônica n.º 001.2025; pelo processo administrativo n° 01/2025, cujo procedimento licitatório 
originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor, e pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratação i n t e g r a d a  de empresa especializada em engenharia para execução 20 (vinte) unidades 
habitacionais no município de Nova Lacerda - MT, 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS 

2.1. Este contrato está instruído com os seguintes documentos [DESCREVER ABAIXO TODOS OS 
DOCUMENTOS AUXILIARES QUE ACOMPANHAM ESTE CONTRATO]: 

2.1.1. Edital de Concorrência Eletrônica 001/2025 e seus anexos; 

2.1.2. Pasta Técnica contendo todos os projetos desta contratação; 

2.1.3. Proposta da Empresa XXXXXXXXXXXXX vencedora do Edital 001.2025; 

2.2. Em caso de divergência ou duplicidade em relação aos elementos técnicos instrutores, prevalecerá na execução 
do objeto do contrato a seguinte ordem de prioridade: 

2.2.1. Projetos arquitetônico e complementares, especificações e memoriais descritivos e demais elementos 
técnicos pertinentes a cada caso; 

2.2.2. Planilha de quantidades de serviços; 

2.2.3. Nos projetos prevalecerão os elementos de maior detalhamento; 

2.2.4. A planilha de quantidades e serviços será orientativa, devendo o CONTRATADO tomar por base o(s) 
projeto(s) constante(s) e os anexos do instrumento convocatório, desde o momento da efetivação de sua proposta no 
procedimento licitatório até a execução do objeto; 

2.2.5. Considerar-se-á o CONTRATADO como altamente especializado nos serviços em questão e que, por 
conseguinte, deverá ter computado, no valor unitario da sua proposta, também, as complementações e acessórios por 
acaso omitidos nos projetos básico e/ou executivo, mas implícitos e 
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necessários ao perfeito e completo funcionamento de todas as instalações, máquinas, equipamentos e aparelhos. 

2.3. Se o CONTRATADO, em qualquer fase da execução do contrato, considerar necessária a retificação dos 
elementos técnicos instrutores, deverá requerer suas alterações, em tempo hábil, ao CONTRATANTE, não se justificando 
o abandono das atividades ajustadas, por inadequações não reclamadas na ocasião oportuna; 

2.3.1. Nenhuma modificação poderá ser feita nos desenhos e nas especificações dos projetos sem autorização 
expressa do CONTRATANTE. 

2.4. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções dos projetos fornecidos pelo CONTRATANTE não poderão 
constituir pretexto para o CONTRATADO cobrar serviços extras e/ou alterar a composição de preços unitários à revelia 
do CONTRATANTE, devendo para isto requerer as alterações conforme item 2.3 deste Contrato e seu subitem. 

2.5. A formalização de contrato presume que o CONTRATADO: 

2.5.1. Examinou criteriosamente todos os elementos técnicos instrutores, que os comparou entre si e obteve 
expressamente do CONTRATANTE as informações necessárias à sua consecução; 

2.5.2. Atestou que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, ficando ciente de todos 
os detalhes do empreendimento e de que conhece as condições de sua execução. 

2.6. As placas de obra devem estar perfeitamente visíveis e legíveis ao público. 
 

 
3. CLÁSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. O regime de execução do presente Contrato será o de contratação integrada, com fulcro no art. 42, V, da Lei  

14.133/2021. 
 

 
4. CLÁSULA QUARTA - DO VALOR 

4.1. O valor do presente Contrato é R$ () 
 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de execução do contrato é de 180 (cento e oitena) dias, contados a partir da data estabelecida na Ordem de 
Serviço para início da execução do objeto, e a vigência do contrato se inicia com a assinatura do contrato, com um prazo 
de 12 (doze) meses. 

5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado 
no contrato. 

5.2.1. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

5.2.1.1. o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

5.2.1.2. a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DOS CONTROLES DE EXECUÇÃO 

6.1. O CONTRATANTE fiscalizará por seus agentes, com a possibilidade de auxílio de terceiros, a execução das 
obras e serviços, a fim de garantir integral cumprimento e observância das normas técnico- administrativo-legais regentes 
dos contratos firmados. 

6.1.1. A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 
conforme item 6.1.3 deste Contrato. 

6.1.2. A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 
conforme o item 6.1.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 7 do Decreto n.º 049/2023. 

6.1.3. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo próprio 
do Contratante e publicação no jornal da AMM. 

6.1.4. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o 
controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso 
haja descumprimento das obrigações contratadas. 

6.2. Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser considerado o 
cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-financeiro, que será peça integrante do 
contrato. 

6.2.1. A sistemática de medição e pagamento será a de remuneração orientada por preços unitários ou 
referenciada pela execução de quantidades de itens unitários, de modo que seja realizada em função das unidades 
de serviços efetivamente executadas, mediante cálculo aritmético de multiplicação das quantidades executadas pelos 
seus respectivos preços unitários, previamente definidos na planilha de serviços. 

6.2.2. Nos contratos por regime de preços unitários prevalecerão as quantidades reais, devendo as 
quantidades de serviços serem suprimidos ou acrescidas conforme tenham sido estimadas a maior ou a menor na 
planilha de serviços. 

6.2.3. O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será estabelecido pelo 
CONTRATANTE, podendo o CONTRATADO adequá-lo, sujeito à aprovação do CONTRATANTE. 

6.2.4. O CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma físico- financeiro 
mediante autorização expressa de sua autoridade competente. 

6.2.5. A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui responsabilidade do 
CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua readequação, desde que motivada e justificada por fatos 
supervenientes não imputáveis ao CONTRATADO. 

6.2.6. Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, de forma que o valor 
da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma físico- financeiro vigente para a 
referida etapa, mediante parecer favorável do fiscal do serviço, o cronograma físico-financeiro poderá ser readequado, 
por meio de simples apostila a ser anexada a este Contrato. 

6.3. A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acréscimos ou supressões 
de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à vigência contratual deverá ser solicitado 
durante a vigência do contrato, aplicando-se ao art. 111 da Lei nº 14.133/2021 quando a contratação previr a conclusão 
de escopo predefinido. 
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6.4. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva após o seu 
recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em reuniões do CONTRATANTE com o CONTRATADO, 
serão registradas em atas, que servirão de documento legal dos serviços e permitirão gerenciar as responsabilidades por 
tarefas específicas. As atas serão lavradas e assinadas pelos participantes. 

 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA QUALIDADE E RENDIMENTO 

7.1. O CONTRATADO deverá apresentar para aprovação do CONTRATANTE, quando requerida, os catálogos, 
desenhos, diagramas, nomes dos fabricantes e fornecedores, resultados de testes, ensaios, amostras e demais dados 
informativos sobre os materiais que serão aplicados nas obras ou serviços, de modo que haja perfeita identificação quanto 
à qualidade e procedência. 

7.1.1. Os materiais a serem empregados nas obras e nos serviços de engenharia e arquitetura executados 
deverão obedecer, rigorosamente: 

7.1.1.1. às normas e especificações constantes nos elementos técnicos instrutores referentes à respectiva 
licitação; 

7.1.1.2. às normas do CONTRATANTE; 

7.1.1.3. às normas da ABNT; 

7.1.1.4. às disposições legais da União, do Estado da Bahia e do Município onde ser será executado o objeto; 

7.1.1.5. aos regulamentos das empresas concessionárias; 

7.1.1.6. às prescrições e recomendações dos fabricantes; 

7.1.1.7. às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

7.1.1.8. às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 

7.2. A empresa CONTRATADA para execução das obras ou serviços de engenharia, ficará obrigada, a qualquer 
tempo e às suas expensas, a realizar análises, exames, ensaios, pesquisas ou testes necessários à comprovação da 
qualidade e procedência dos materiais a serem empregados nas obras ou serviços. 

7.3. Os trabalhos mencionados no item 7.2 deverão ser desenvolvidos por laboratórios especializados aprovados 
pelo CONTRATANTE, para efetivo controle de qualidade dos materiais, tornando-se obrigatória a apresentação por parte 
do CONTRATADO do Certificado de Análise. 

7.4. Ainda que determinado material tenha sido aprovado previamente, se restar demonstrada a inadequação do seu 
desempenho quando empregado na execução do serviço, a fiscalização do CONTRATANTE poderá recusá-lo, não 
permitindo a continuidade da execução da obra/serviço com o do emprego do mesmo, bem como exigindo a retirada 
daqueles que foram empregados, a contar do momento da recusa, sem ônus para o CONTRATANTE. 

7.5. A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais será da empresa CONTRATADA, não podendo esta 
solicitar prorrogações de prazo, nem justificar retardamento da conclusão dos serviços em decorrência do fornecimento 
deficiente de materiais. 

7.6. Para a execução eficiente dos serviços, o CONTRATADO somente deverá empregar nas obras ou serviços de 
engenharia e arquitetura pessoal competente e qualificado. 

7.7. A aceitação dos equipamentos para a execução da obra ou serviços por parte do CONTRATANTE, casos os 
referidos equipamentos se revelem insuficientes e sem condições, não dá ao CONTRATADO razões para invocar a sua 
inadequação no atraso do cumprimento dos prazos e cronogramas de execução. A limpeza e perfeita organização do canteiro 
de obras constituem obrigação do CONTRATADO, assim como a limpeza do local após a conclusão dos trabalhos. 

7.8. As marcas e produtos referenciados nas plantas, especificações e listas de material admitem o equivalente se 
devidamente comprovado, com ônus para o CONTRATADO, seu desempenho por meio de testes e ensaios previstos por 
normas e desde que previamente aceitos pela FISCALIZAÇÃO. Poderão, ainda, ser solicitados pela fiscalização, amostras de 
produtos, especificações e laudos técnicos. 

7.8.1. A equivalência indicada, que deverá ser avaliada antes do fornecimento efetivo, é em relação ao 
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atendimento aos requisitos e critérios mínimos de desempenho especificados e normatizados, coincidência de 
aspectos visuais (aparência/acabamento), de materiais de fabricação, de funcionalidade e de ergonomia. 

7.9. Considera-se sempre que o CONTRATADO dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, gerenciais e 
administrativos e dos meios de produção pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis com o conjunto 
dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos. 

 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. A planilha orçamentária deve observar o critério de aceitabilidade de preços unitários e que foi fixado no edital. 

8.1.1. A diferença percentual entre o valor unitario do contrato e o preço unitario de referência não poderá ser 
reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

8.2. Os preços, unitário e global, estabelecidos nos contratos incluem todos os custos necessários à perfeita execução 
do seu objeto, englobando, mas não se limitando, aos itens principais seguintes: 

8.2.1. Todos os materiais, inclusive transporte até o local das obras ou serviços; 

8.2.2. Toda a mão de obra, especializada ou não; 

8.2.3. Todos os custos e despesas com equipamentos, telefonia, energia, água e saneamento; 

8.2.4. Todos os custos e despesas com profissionais, consultores, técnicos, desenhistas, encarregados, 
topógrafos, ou seja, todo o pessoal necessário a direção, execução, controle e administração; 

8.2.5. Todos os custos com alojamento, transporte, alimentação, seguros pessoais contra acidentes, 
assistência médica, previdência social e, em especial, todos os ônus e encargos decorrentes do fiel cumprimento dos 
dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, da Legislação de Higiene e Segurança no Trabalho e demais 
textos legais relacionados ao pessoal empregado; 

8.2.6. Todos os custos e despesas decorrentes de seguros contra acidente de trabalho, incêndios, inundações, 
depredações, descargas elétricas e atmosféricas, que possam causar danos às obras ou serviços, no todo ou em parte, 
ou a terceiros, que resultem direta ou indiretamente da ação ou omissão do CONTRATADO; 

8.2.7. Custos com a execução, manutenção e retirada de todas as instalações provisórias necessárias 
à execução das obras ou serviços; 

8.2.8. Todos os custos com demolição ou remoção necessárias à execução do objeto ajustado; 

8.2.9. Todas as despesas financeiras e tributárias incidentes sobre o objeto do contrato; 

8.2.10. Todas as despesas decorrentes de infração de posturas e regulamentos; 



 

_____________________________________________________________________________________________ 

Rua 16 de Julho, N.º 815, Centro, CEP 78.243-000, Nova Lacerda – MT, Fone: (65) 3259-4140.  

 
8.2.11. Custos relacionados ao controle de qualidade,Custos com a limpeza integral da obra ou serviços após a 

conclusão dos trabalhos, despesascom placas de divulgação da obra, indicação dos profissionais 
responsáveis e de inauguração, obedecidoos padrões de confecção e fixação. 

8.2.12. Custos necessários à proteção e preservação do meio ambiente; 

8.2.13. Outras despesas que se revelem próprias da natureza de atividades do executor; 
 

 
9. CLÁUSULA NONA - DOS PAGAMENTOS 

9.1. O pagamento dos serviços será efetuado pela CONTRATANTE, conforme Cronograma Físico- Financeiro 
aprovado, observada a Cláusula Oitava deste Contrato. 

9.2. A apresentação e protocolização da fatura e a juntada da documentação pertinente são de única e exclusiva 
responsabilidade do CONTRATADO, sendo que os pagamentos das faturas ficam condicionados, no que couber, à 
apresentação pelo CONTRATADO dos seguintes documentos: 

 
Em todas as faturas 

9.3. Nota Fiscal – Nota Fiscal deverá ser apresentada em 02 (duas) vias com preenchimento de todos os campos, 
emitida em nome do órgão pagador, contendo endereço e CNPJ conforme especificados neste instrumento contratual, 
com indicação do valor total, a respectiva parcela, o tipo de serviço, o local, o número de Contrato, a respectiva data de 
assinatura e o número do Cadastro Nacional de Obras – CNO, quando couber. Será admitida a apresentação de Nota 
Fiscal na forma eletrônica; 

9.3.1. Quando houver reajuste ao contrato, deverá ser apresentada nota fiscal exclusiva com o valor referente à 
parcela do reajuste; 

9.3.2. No caso de a Empresa optar pela retenção dos Encargos Previdenciários, deverá ser especificado no 
corpo da Nota Fiscal o desmembramento dos materiais e da mão de obra, com o destaque “Nota Fiscal sujeita à 
retenção de encargos previdenciários, conforme Instrução Normativa emitida pelo INSS”; 

9.4. FATURA DISCRIMINATIVA – Fatura discriminativa com todos os dados da empresa, o objeto executado, a 
parcela conforme cronograma vigente, o valor da parcela, bem como a fonte pagadora; 

9.4.1. quando houver reajuste ao contrato, deverá ser apresentada fatura discriminativa exclusiva com o valor 
referente à parcela do reajuste; 

9.5. PLANILHA DE MEDIÇÃO – Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com cronograma físico-
financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que os serviços e os valores faturados, correspondam aos serviços e aos 
respectivos índices percentuais discriminados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da Fatura; 

9.6. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - Elaborado conforme as Instrução Técnica n° XX/2025 da Controladoria Geral do 
Município. 

9.7. CONTRATO E SEUS ADITIVOS – Cópia deste instrumento contratual e de todos os termos aditivos ao contrato, 
firmados até a data do faturamento, se houver; 

9.8. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO – Cópia do cronograma físico-financeiro da obra, devidamente aprovado 
pelo CONTRATANTE; 

9.9. PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL – Folha de pagamento ou outro comprovante de pagamento, referente 
ao período de medição; 
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9.10. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL – 
INSS – Recolhimentos vinculados à Matrícula da Obra, devidamente autenticado pelo fiscal ou em outra forma admitida em 
Lei, e Guia de Recolhimento Social – GPS, referente ao período de medição; 

9.11. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – 
FGTS – Recolhimentos vinculados ao CNPJ da Empresa, devidamente autenticado pelo fiscal ou em outra forma admitida 
em Lei, e Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social - GFIP, referente ao período de medição; 

9.12. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS – CRF - Certidão Negativa de Débitos da Empresa junto ao FGTS, em plena 
validade; 

9.13. CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS, FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS DA EMPRESA, em 
plena validade; 

9.14. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, conforme Lei nº 12.440 de 07 de 
julho de 2011; 

 
Somente na primeira fatura 

9.15. Todos os documentos exigidos em todas as faturas; 

9.16. Alvará de Construção, quando exigido pelo Município do local da obra/serviço de engenharia ou arquitetura, ou 
documento de não obrigatoriedade emitido pelo Município em que se localiza a obra ou serviço; 

9.17. Matrícula da obra ou serviço junto ao INSS – a matrícula CEI da obra deverá ser aberta junto ao INSS após a 
assinatura do contrato, independentemente da obra ser construção, reparos ou melhorias, salvo para obras de reparos de 
pequeno valor que não ultrapasse o valor de 20 (vinte) vezes o limite máximo de contribuição do INSS e os demais 
possíveis casos dispensados na forma da lei. Os recolhimentos ao INSS deverão ser obrigatoriamente feitos na matrícula 
da obra, conforme instrução normativa emitida pelo INSS; 

 
Somente na última fatura 

9.18. CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA – Emitida pelo Município; 

9.19. TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO – Devidamente assinado pelos membros da Comissão de 
Recebimento da Obra; 

9.20. TERMO DE GARANTIA DO EQUIPAMENTO – Fornecido e instalado compatível com os prazos do fabricante, 
contados a partir do Recebimento Provisório da obra; 

9.21. “As Built” – “como construído” – quando houver necessidade, na forma do item nº 16.3.7 deste Contrato; 

9.22. Manual de operação, uso e manutenção da edificação, quando for o caso, conforme NBR específica; 
 

Outras considerações 

9.23. Somente se comprovada a impossibilidade técnica, administrativa ou legal de obtenção e apresentação dos 
documentos relacionados nos itens anteriores, justificada por escrito pelo CONTRATADO, motivará exceção, ainda assim 
condicional, aos requisitos de pagamento, sendo definida nova data para atendimento, devidamente justificado por escrito 
pelo CONTRATANTE; 

9.24. O CONTRATANTE deverá observar a seguinte cronologia para o procedimento de pagamentos: 

9.24.1. Os procedimentos para pagamentos de faturas pelo CONTRATANTE serão efetuados consoante ordem 
cronológica de protocolização. O CONTRATANTE, após processar a fatura, encaminhará a mesma ao órgão titular do 
crédito orçamentário; 
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9.24.2. A data limite para a protocolização de faturas ao Protocolo Geral do CONTRATANTE é o dia 05 (cinco) 
do mês subsequente ao período da medição; No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na 
constatação de falta de documentação, por ato administrativo motivado daunidade responsável, o CONTRATADO será 
notificada a proceder a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja sanada a irregularidade; 

9.25. O prazo máximo para o pagamento das faturas regularmente processadas é de 30 (trinta) dias corridos contados 
da protocolização, observado o item 9.25.3; 

9.25.1. Após 30 (trinta) dias da protocolização das faturas, incidirá sobre o valor faturado, cláusula de 
atualização monetária baseada na média aritmética simples do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-
DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso. 

9.26. A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos, até final solução, sem 
prejuízo de outras penalidades cabíveis. 

9.27. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de paga ou relevada a 
multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar da das faturas ou da garantia quaisquer débitos do 
CONTRATADO. 

 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FONTE DE RECURSOS 

10.1. A despesa ocorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recurso 

XXXXX XXXXX XXXX XXXXX 

 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

11.1. Os preços contratuais dos serviços e obras poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com o inciso LVIII do 
art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

11.2. O reajustamento de preços, quando e se for o caso, será efetuado observada a periodicidade prevista em lei 
nacional, considerando-se a variação ocorrida desde a data do orçamento, até a data do efetivo adimplemento da 
obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato; 

11.2.1. Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a revisão do 
contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será considerada à ocasião do reajuste, 
para evitar acumulação injustificada; 

11.2.2. Se em consequência de culpa do CONTRATADO forem ultrapassados os prazos, o reajustamento só 
será aplicado com índice correspondente ao respectivo período de execução previsto no cronograma físico-financeiro, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes; 

11.2.3. Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será aplicado com índice 
correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto contratado, conforme previstos na planilha de 
medição; 

11.2.4. O contrato será reajustado na forma da Lei e deste Contrato, independentemente de 
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solicitação do CONTRATADO, salvo em caso de atraso do Cronograma físico-financeiro imputável ao CONTRATADO; 
A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste Contratodeve ser registrada por 
simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo. 

11.3. O cálculo do reajustamento para os preços contratuais iniciais obedecerá a seguinte fórmula: 
 

 
                 Onde K é dado por: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

� = valor do reajustamento procurado; 
� = Fator de reajustamento 
�� = Valor da fatura a ser reajustada 
 

�� = O índice de preços inicial (��) será o índice econômico vigente na data do orçamento. 
�	 = O índice de preços (�	) será o índice econômico vigente no mês do vencimento de cada período de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias da data do orçamento. 
 

 
11.4. Os reajustamentos terão fator constante em cada período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. E, decorrido 
esse interregno, proceder-se-á a novo reajustamento de acordo com a metodologia constante neste Contrato. 

11.5. A periodicidade do reajustamento poderá ser reduzida por meio de legislação superveniente. 

11.6. O primeiro reajustamento, quando couber, será concedido após decorrido o período de 365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias da data do orçamento, desde que preenchidos os requisitos legais. 

11.7. Caso o contrato seja assinado após o decurso do período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias data do 
orçamento, o valor contratual deverá ser reajustado até a data do primeiro aniversário do orçamento; 

11.8. Para o reajustamento será utilizado o “Índice Nacional de Custo da Construção – Disponibilidade Interna – 
INCC-DI”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV. 

11.8.1. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.8.2. Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o índice geral 
de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que retrate a variação do poder 
aquisitivo da moeda. 

11.9. Considerar-se-á até a quarta casa decimal, sem arredondamento, o quociente de reajuste. 
 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS GARANTIAS 

12.1. Caberá ao CONTRATADO optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

12.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos de dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

12.1.2. fiança bancária; 

12.1.3. seguro-garantia. 

12.2. As garantias serão equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, incluído, no que couber, o 



 

_____________________________________________________________________________________________ 

Rua 16 de Julho, N.º 815, Centro, CEP 78.243-000, Nova Lacerda – MT, Fone: (65) 3259-4140.  

reajustamento de preços; 
No caso de garantia em dinheiro, o CONTRATADO depositará em conta bancária específica, informada pelo 
CONTRATANTE, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a qual será aplicada em 
Instituição Financeira; 

12.3. No caso de garantia em cheque, somente será aceito pelo CONTRATANTE, cheque administrativo. 

12.4. No caso de garantia prestada na modalidade de seguro-garantia, deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da 
Certidão de Regularidade Operacional junto à SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, em nome da Seguradora 
que emitir a apólice; 

12.5. A garantia prestada em carta fiança emitida por cooperativa de crédito deverá vir acompanhada da autorização 
de funcionamento emitida pelo Banco Central do Brasil. 
 
12.6. Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, a mesma não poderá ser 
prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade coincidir com o prazo de vigência do contrato. 
Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia apresentada deverá ser prorrogada. 

12.7. No caso de garantia prestada em títulos da dívida pública, deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, das 
seguintes comprovações: 

12.7.1. origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registros 
no balanço patrimonial do CONTRATADO; 

12.7.2. documento emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando o valor do 
título atualizado monetariamente. 

12.7.3. memória de cálculo da correção atualizada do valor do título realizada por profissional legalmente 
habilitado; 

12.8. Serão aceitos pelo CONTRATANTE apenas e tão somente títulos passíveis de resgate incontestável sob qualquer 
aspecto e com prazos de resgate de no máximo 90 dias após o prazo contratual. 

12.9. O CONTRATANTE se reserva ao direito de averiguar, de acordo com as cautelas de estilo, a autenticidade do(s) 
título(s). Em se constatando indícios de fraude, o CONTRATANTE deverá oferecer denúncia ao Ministério Público. 

12.10. A validade do seguro-garantia e fiança bancária será de 180 (cento e oitenta) dias além do prazo de execução 
dos serviços. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia apresentada deverá ser prorrogada. 

12.11. Uma das garantias previstas no item 12.1 deverá ser apresentada previamente à assinatura do contrato a ser 
celebrado com o CONTRATANTE. O atendimento a esta determinação é requisito para a assinatura do contrato. 

12.11.1. No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no prazo mínimo 
de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 

12.12. A garantia do contrato acompanhará os eventuais ajustes do valor contratual, devendo ser complementada pelo 
CONTRATADO, quando da celebração de Termos Aditivos ou apostilamentos ao contrato original, quando couber. 

12.13. Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.14. A caução referente ao reajuste, será retida pelo CONTRATANTE, quando devida, por ocasião do pagamento 
das parcelas. 

12.15. Havendo acréscimo no valor contratual, o CONTRATADO deverá proceder o reforço proporcional da garantia. O 
não atendimento autoriza o CONTRATANTE a descontar das faturas o valor correspondente. 
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12.16. As garantias serão devolvidas ao CONTRATADO, após a lavratura do termo de recebimento definitivo e da 
apuração dos haveres, devidamente atualizados e da apresentação dos documentos exigidos no item 
19.5 deste contrato. 

 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

13.1. Os serviços deverão ser iniciados na data estabelecida na Ordem de Serviço referente ao contrato, sob pena do 
CONTRATADO ser penalizada com base no item 18.15 deste Contrato. O prazo de execução dos serviços terá início a 
partir da data determinada na Ordem de Serviço referente ao contrato e será igual ao número de dias estipulados no 
cronograma físico-financeiro. 

13.1.1. Para a assinatura da Ordem de Serviço, o CONTRATADO deverá apresentar os seguintes documentos: 

13.1.1.1. ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA ou RRT – Registro de Responsabilidade 
Técnica do CAU apresentando os serviços de execução de obra em nome do responsável técnico apresentado na 
sessão pública; 

13.1.1.2. ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO, quando exigido pelo Município do local da obra/serviço de engenharia ou 
arquitetura, ou documento de não obrigatoriedade emitido pelo Município em que se localiza a obra ou serviço; 

13.1.1.3. MATRÍCULA DA OBRA OU SERVIÇO JUNTO À RECEITA FEDERAL – a matrícula CNO da 
obra deverá ser aberta junto à Receita Federal após a assinatura do contrato, independentemente da obra ser 
construção reparos ou melhorias, salvo para obras de reparos de pequeno valor e os demais possíveis casos 
dispensados na forma da lei. Os recolhimentos de tributos deverão serobrigatoriamente feitos na matrícula da obra, 
conforme Instrução Normativa emitida pela Receita Federal do Brasil; 

13.1.2. No caso de paralisação dos serviços por motivos de força maior ou caso fortuito, o prazo de execução 
do contrato, ficará suspenso pelo prazo máximo de 3 (três) meses sem que se atribua a quaisquer das partes a 
responsabilidade pelos atrasos correspondentes, devendo o CONTRATADO manter a vigilância, manutenção e 
segurança da obra. Ao término deste prazo, poderá ser repactuada entre as partes a continuidade da suspensão, 
desde que subsistentes os motivos que ensejaram a paralisação, a qual será formalizada mediante documento próprio. 

13.1.3. Os motivos de força maior ou caso fortuito serão comunicados formalmente pelas partes e devidamente 
comprovados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a ocorrência. 

13.1.4. Os motivos de força maior ou caso fortuito serão analisados pela autoridade competente do 
CONTRATANTE. 

13.1.5. Reconhecidos os motivos de força maior ou caso fortuito que deram ensejo à paralisação, ocorrerá a 
suspensão do contrato, restituindo-se os prazos contratuais após a cessação dos motivos que suspenderam a 
execução do contrato. 

13.2. O CONTRATANTE estabelecerá, para a execução dos contratos, prazo máximo, contado em dias corridos, 
conforme previsão no instrumento convocatório e/ou contratual. 

13.2.1. O prazo de execução inicia-se na data estabelecida na Ordem de Serviço. 

13.2.2. Pelo atraso no prazo de execução, ficará o CONTRATADO sujeito às penalidades fixadas na Cláusula 
Décima Oitava deste contrato, independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial. 

13.2.3. O prazo para assinar o aceite da Ordem de Serviço poderá ser prorrogado por até 15 (quinze) 
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dias mediante justificativa idônea aprovada pelo CONTRATANTE. 

Se, imotivadamente, o CONTRATADO não iniciar os serviços em até 30 (trinta) dias da dataestabelecida na Ordem de 
Serviço pela autoridade competente do CONTRATANTE o contrato poderá serrescindido, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 

13.3. O prazo de execução do contrato é contado da data estabelecida na Ordem de Serviço e o de vigência inicia-se 
com a assinatura do contrato, sendo seu termo final 12 (doze) meses após a assinatura do contrato, observados os itens 
5.1 e 5.2 deste contrato. 

13.4. Caso o CONTRATANTE não convoque o CONTRATADO para assinatura do aceite da Ordem do Serviço, o 
termo final do prazo de vigência dar-se-á 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato. 

13.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

13.5.1. Alteração do projeto ou especificações pelo CONTRATANTE; 

13.5.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

13.5.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por ordem e no interesse do 
CONTRATANTE; 

13.5.4. Alteração das quantidades inicialmente previstas no contrato nos limites permitidos pela Lei; 

13.5.5. Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo CONTRATANTE 
em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

13.5.6. Omissão ou atraso de providências a cargo do CONTRATANTE, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos, de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato. 

13.6. Toda solicitação de prorrogação de prazo de execução deverá ser efetivada no período de execução do contrato, 
bem como toda solicitação de prorrogação da vigência contratual deverá ser efetivada durante sua vigência, devidamente 
justificadas e previamente autorizadas pelo CONTRATANTE, em ambos os casos. 

13.6.1. Requerido aditivo contratual em que seja necessário readequação do cronograma físico- financeiro, o 
prazo de execução ficará automaticamente suspenso da data do encerramento do prazo a aditar até a assinatura do 
Termo Aditivo, devendo ser documentada a suspensão no cronograma físico- financeiro constante nos autos do 
processo administrativo; 

13.6.2. A mera solicitação de aditivo contratual não suspende o prazo de vigência; 

13.6.3. No caso do subitem 13.6.1, caso seja indeferido o pedido de aditamento do contrato, o prazo não se 
considerará suspenso; 

13.6.4. No caso de prorrogação do prazo de execução, deverá ser elaborado novo cronograma físico- financeiro 
pelo CONTRATADO, com as alterações necessárias, incluindo-se as parcelas faturadas e a faturar, condicionado à 
análise e aprovação do CONTRATANTE. 

 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

14.1. O CONTRATADO deverá apresentar ao CONTRATANTE as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART's, 
ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT’s, dos responsáveis técnicos pela execução da obra ou serviço 
contratados antes do início do prazo de execução; 

14.2. A substituição do responsável técnico somente poderá ocorrer mediante prévia autorização por 
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escrito do CONTRATANTE, devendo o novo responsável técnico atender às exigências editalícias. 

 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

15.1. Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de higiene e segurança necessárias à 
preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Município e aos materiais envolvidos na obra, 
de acordo com as Normas Regulamentares do Ministério do Trabalho; 

15.2. O CONTRATANTE poderá, a seu critério, determinar a paralisação da obra quando julgar que as condições 
mínimas de segurança e higiene do trabalho não estão sendo observadas pelo CONTRATADO. Este procedimento não 
servirá como justificativa para eventuais atrasos. 

 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXECUÇÃO 

16.1. O CONTRATADO deverá atender rigorosamente ao disposto no contrato e será responsável pela segurança, 
eficiência e adequação dos métodos, mão de obra, materiais e equipamentos utilizados na execução das obras ou 
serviços, bem como deverá atender às normas técnicas definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

16.2. O CONTRATADO deverá, às suas expensas, reparar, corrigir, reconstruir, substituir, demolir ou refazer quaisquer 
partes da obra ou serviços que, a juízo da fiscalização, não tenham sido executadas de acordo com o estipulado no 
contrato. 

16.3. O CONTRATADO se obriga a: 

16.3.1. Assegurar, durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos serviços executados, 
de forma que seja mantida sua integridade; 

16.3.2. Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua responsabilidade, 
independentemente das penalidades cabíveis; 

16.3.3. Permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do local da obra a qualquer dia ou hora, devendo prestar 
todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta, pertençam seus fiscalizadores ao CONTRATANTE ou a 
terceiros por estes credenciados; 

16.3.4. Notificar a fiscalização, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, no mínimo, da concretagem 
de fundações ou de elementos armados de estrutura, e do início dos testes de operação das instalações elétricas, 
mecânicas e hidráulicas; 

16.3.5. Providenciar a legalização das obras ou serviços junto aos órgãos competentes, por sua conta e 
responsabilidade, quando necessário; 

16.3.6. Colocar, às suas expensas, em local do canteiro de obras, e que propicie fácil visualização, placas 
indicativas, conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, com as referências necessárias à divulgação do 
empreendimento e cumprimento da legislação; 

16.3.7. Proceder, às suas expensas, quando couber, o “as built” (como construído), isto é, as anotações e 
registros nos projetos originais das alterações havidas na execução da obra, conforme NBR 14645-3, para fins de 
ordenação do cadastro técnico do CONTRATANTE; 

16.3.8. Zelar pela integridade dos bens vinculados às atividades de obra e/ou prestação de serviços. 

16.3.9. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
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específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

16.4. O CONTRATADO é responsável pelos danos causados decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato. 

16.4.1. O CONTRATADO responderá durante 5 (cinco) anos pela solidez e segurança do trabalho, assim em 
razão dos materiais, nos termos do artigo 618 do Código Civil Brasileiro. O CONTRATADO é responsável pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do contrato. 

16.4.2. A inadimplência do CONTRATADO quanto a esses encargos não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto ajustado ou restringir a regularização e uso das 
edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. 

16.4.3. Correrá por conta exclusiva do CONTRATADO a responsabilidade por quaisquer acidentes decorrentes 
da execução das obras e serviços, uso indevido de patentes registradas e, ainda que resultante de caso fortuito e por 
qualquer outra causa, a destruição ou danificação da obra em construção até a definitiva aceitação da mesma pelo 
CONTRATANTE, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços 
contratados, ainda que ocorridos na via pública. 

16.4.4. Para garantir os riscos contra sinistros, o CONTRATADO segurará a obra nova e as ampliações, 
majorando, progressivamente, o valor desse seguro, antes de cada prestação e entregará a apólice inicial e as 
adicionais ao CONTRATANTE, a qual ficará investida de poderes "in ren propriam", para receber da companhia 
seguradora a indenização em caso de sinistro, reembolsando-se das prestações já entregues ao CONTRATADO e 
restituindo-lhe o remanescente, se houver. 

16.4.5. O seguro será contratado pelo valor de reposição das obras, aí considerados quaisquer valores que o 
CONTRATANTE já houver pago ao CONTRATADO, a qualquer título, não só as parcelas contratuais, mas também 
eventuais reajustamentos e serviços extraordinários. 

16.5. O CONTRATADO poderá subcontratar parte da obra ou serviços, mediante consulta e aprovação prévia do 
CONTRATANTE, sem que tal aprovação implique qualquer aceitação de transferência de responsabilidade. 

16.5.1. O CONTRATADO deverá apresentar ao CONTRATANTE documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

16.5.2. A subcontratação poderá ser feita quando se identifique que não é usual no mercado a existência de 
empresas que executem de forma integral o objeto pretendido pela Administração, ou quando for usual no mercado 
próprio a subcontratação de determinados serviços. 

16.5.3. Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como requisito de 
habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem execução de serviço com características 
semelhantes; 

16.5.4. As subcontratadas deverão obedecer rigorosamente ao contrato e partes integrantes, subsistindo 
perante o CONTRATANTE a integral responsabilidade do CONTRATADO, não podendo esta relação jurídico 
econômica servir de justificativa para eximir-se das medidas de controle da execução. 

16.6. O CONTRATADO fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica ou nativa que 
tenham procedência legal; 

16.6.1. O descumprimento, pelo CONTRATADO, dos requisitos impostos no item 16.7 deste Contrato, poderá 
implicar extinção do contrato, com amparo no art. 137, I da Lei Federal 14.133, de 2021 c/c a aplicação das penalidades 
previstas nos mesmos Diplomas Legais e neste Contrato. 

16.7. O CONTRATADO deverá apresentar Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil para execução 
de atividades e empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental, conforme a Lei n.º 
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12.305, de 02 de agosto de 2010, e a Resolução do CONAMA nº 307/2002, e a legislação do município em que se localiza 
a atividade ou empreendimento. 

16.7.1. Os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil para execução de atividades e 
empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental serão elaborados e implementados pelas empresas contratadas 
para a execução da obra, como Projeto Executivo, enquanto que os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil para empreendimentos e atividades não enquadrados na legislação como objeto de licenciamento 
ambiental, deverão ser apresentados juntamente do projeto do empreendimento, como Projeto Complementar, para 
análise pelo órgão competente do poder público municipal, em conformidade com o Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, referente a município onde está localizado o empreendimento 
contratado. 

16.7.2. Os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil deverão contemplar as seguintes 
etapas: 

16.7.2.1. caracterização: nesta etapa o gerador deverá identificar e quantificar os resíduos; 

16.7.2.2. triagem: deverá ser realizada, preferencialmente, pelo gerador na origem, ou ser realizada nas áreas de 
destinação licenciadas para essa finalidade, respeitadas as classes de resíduos estabelecidas no art. 3º da 
Resolução nº 307/2002 do CONAMA; 

16.7.2.3. acondicionamento: o gerador deve garantir o confinamento dos resíduos após a geração até a etapa de 
transporte, assegurando em todos os casos em que seja possível, as condições de reutilização e de reciclagem; 

16.7.2.4. transporte: deverá ser realizado em conformidade com as etapas anteriores e de acordo com as normas 
técnicas vigentes para o transporte de resíduos; 

16.7.2.5. destinação: deverá ser prevista de acordo com o estabelecido no item 16.8.1 acima. 

16.7.3. Os resíduos da construção civil deverão ser destinados na forma descrita no art. 10 da Resolução nº 
307/2002 do CONAMA. 

16.8. O CONTRATADO se obriga a manter na obra ou serviços de engenharia e arquitetura, quando couber, sob os 
cuidados de seu preposto, o diário de obras para anotações e registros pertinentes. 

16.8.1. É da competência do CONTRATADO registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem 
como especificar detalhadamente os serviços em execução, devendo a FISCALIZAÇÃO, nesse mesmo diário, 
confirmar ou retificar o registro; 

16.8.2. A abertura do Diário de Obras deverá ser feita junto com a Fiscalização no dia da reunião de partida. 
Será tolerado um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, em casos excepcionais, para o preenchimento do Diário 
de Obras durante a execução do objeto, e a partir desse prazo poderão ser aplicadas as sanções previstas no Edital. 

 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

17.1. Este Contrato poderá ser alterado pelo CONTRATANTE, precedidos das devidas justificativas, nos seguintes 
casos: 

I. Unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
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diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei; 

II. Por acordo entre as partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 

mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro 
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

17.1.1. Nas alterações de que trata esta cláusula deverá ser observado o disposto nos artigos 124 e seguintes 
da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

17.1.2. Em situações especiais e devidamente justificadas, serão admitidas, por acordo entre as partes, 
alterações que superem os limites legais previstos no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/2021, desde que observadas 
as seguintes situações: 

17.1.2.1. não acarrete para o CONTRATANTE encargos contratuais superiores aos oriundos de uma eventual 
extinção contratual por razões de interesse público, acrescidos aos custos da elaboração de um novo procedimento 
licitatório; 

17.1.2.2. não inviabilize a execução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e econômico- financeira do 
CONTRATADO; 

17.1.2.3. decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou imprevisíveis por 
ocasião da contratação inicial; 

17.1.2.4. não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de natureza e propósito 
diversos; 

17.1.2.5. seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, à otimização do cronograma de 
execução e à antecipação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes; 

17.1.2.6. demonstre, na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual na hipótese deste parágrafo, que 
as consequências da rescisão contratual, seguida de nova licitação e contratação, importam em sacrifício 
insuportável ou gravíssimo ao interesse coletivo a ser atendido pela obra ou serviço, inclusive à sua urgência e 
emergência. 

17.1.3. O valor do contrato pode ser alterado quando: 

17.1.3.1. a alteração for consequência dos casos dos subitens 17.1.2.1 e 17.1.2.4. 

17.1.3.2. visar a restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
CONTRATADO e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual; 

17.1.3.3. ocorrer a criação, extinção ou alteração de quaisquer tributos ou encargos legais, ou a superveniência 
de disposições legais, após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 
contratados, que deverão ser revistos para mais ou para menos, conforme o caso. 

17.1.4. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração 
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terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

17.2. A garantia pode ser alterada quando conveniente a substituição a pedido do CONTRATADO e aceita pelo 
CONTRATANTE. 

17.3. A forma de pagamento poderá ser alterada por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço. 

17.4. No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e posto no 
local dos trabalhos, estes devem ser ressarcidos pelo CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente 
comprovados. Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do CONTRATADO, deve ser 
reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos autorizados pela Lei n.º 
14.133/2021. 

17.4.1. Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da obra contratada, 
prevalecerão os valores propostos pelo CONTRATADO, em cada item; 

17.4.2. Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra contratada, mas 
constem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os valores dessa tabela 
prevalecerão, incluído o BDI referencial e levando em conta o desconto ofertado na proposta global; 

17.4.3. Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra contratada, nem 
na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os preços serão fixados, por meio de pesquisa 
de preços no mercado, com no mínimo três cotações, e os preços dos serviços a serem contratados serão a média 
dos preços pesquisados, multiplicados pelo desconto global ou linear oferecido na proposta do contratado. 

17.4.4. A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste Contrato, 
dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos setores 
técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente; 

 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

18.1. Este Contrato poderá ser alterado pelo CONTRATANTE, precedidos das devidas justificativas, unilateralmente 
pela administração, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato. 

 
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA INEXECUÇÃO, EXTINÇÃO E PENALIDADES 

19.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção, com as consequências previstas em lei e neste 
contrato. 

19.2. Constituem motivo para extinção do contrato: 

19.2.1. O não cumprimento de cláusulas, condições, especificações, projetos e prazos; 

19.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas, condições, especificações, projetos e prazos, 

19.2.3. A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a presumir a não conclusão da obra e/ou 
do serviço nos prazos estipulados; 
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19.2.4. O atraso injustificado no início da obra e/ou serviço sem justa causa e sem prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

19.2.5. A paralisação da obra e/ou do serviço sem justa causa e sem prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

19.2.6. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRATADO com outrem,a cessão ou 
transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução desse, exceto se 
autorizada pelo CONTRATANTE nos casos permitidos em lei; 

19.2.7. O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
a execução, assim como as de seus superiores; O cometimento reiterado de faltas na execução do ajuste, anotadas nos 
relatórios de fiscalização; 

19.2.8. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil do CONTRATADO; 

19.2.9. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do 
CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

19.2.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

19.2.11. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

19.2.12. A falta de integralização da garantia nos prazos estipulados; 

19.2.13. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo 
CONTRATANTE; 

19.2.14. A supressão, por parte do CONTRATANTE, de obras ou serviços, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido legalmente; 

19.2.15. A suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 3 (três) 
meses, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
CONTRATADO, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que 
seja normalizada a situação; 

19.2.16. O atraso superior a 2 (dois) meses dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE decorrentes de obras, 
serviços ou fornecimentos ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

19.2.17. A não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

19.2.18. O atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

19.2.19. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da execução do 
contrato. 

19.2.20. O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) 
anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
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a partir de 14 (quatorze) anos; 

19.2.21. A superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

19.2.22. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença. 

19.3. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos de processo administrativo autônomo, 
por meio do qual ficará assegurado o contraditório e ampla defesa. 

19.4. A extinção do contrato poderá ser: 

19.4.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta; 

19.4.2. consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da Administração; 

19.5. A extinção administrativa ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

19.6. Quando a extinção ocorrer com base nos subitens 18.2.14 à 18.2.23, sem que haja culpa do CONTRATADO, 
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito. 

19.6.1. Devolução da garantia; 

19.6.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da extinção; 

19.6.3. Pagamento do custo da desmobilização, quando couber; 

19.6.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo. 

19.7. A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos das sanções previstas neste 
instrumento: 

19.7.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio do 
CONTRATANTE, 

19.7.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução 
do contrato, necessários à sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação, 
nos casos de serviços essenciais conforme previsto na Lei; 

19.7.3. Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município e dos valores das multas e 
indenizações a ele devidos; 

19.7.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados. 

19.8. Na hipótese de ocupação provisória, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade 
competente do CONTRATANTE. 

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro 
do prazo estabelecido pelo CONTRATANTE caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à 
penalidade definida no item 18.15, além das demais penalidadesprevistas neste Contrato. 

19.10. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, na forma prevista 
neste Contrato, sem prejuízo do previsto no subitem 18.2.3. 

19.10.1. A multa moratória não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e 
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aplique as outras penalidades previstas neste Contrato. 

19.10.2. A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou ainda, quando for 
o caso, cobrada judicialmente. 

19.11. Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execução do contrato, o CONTRATANTE 
poderá aplicar as seguintes sanções: 

19.11.1. Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas no edital e seus 
anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves; 

19.11.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução 
dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por cento). Após o trigésimo dia e a critério da Administração, no caso 
de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia será 
cabível a multa compensatória; 

19.11.3. Multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução parcial da obrigação assumida que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

19.11.4. Multa de 30% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, nos casos de inexecução total do objeto; 

19.11.5. Multa de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 
tabelas 1 e 2, abaixo; 

19.12. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico- financeiro do contrato 

2 1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico- financeiro do contrato 

3 1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico- financeiro do contrato 

4 2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico- financeiro do contrato 

5 5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico- financeiro do contrato 

 
Tabela 2 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências 
letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais; 

04 

3 
Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços contratados, ou deixar 
de substituir trabalhador quando exigido pela fiscalização, por trabalhador; 

03 

4 Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por serviço; 02 

5 Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs, por trabalhador; 01 

Para os itens a seguir, deixar de: 
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6 
Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como especificar 
detalhadamente os serviços em execução. 01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 
Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades 
do serviço, por trabalhador e por dia; 01 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 03 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações do 
CONTRATADO 01 

12 Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros. 03 

As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

19.13. Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia 
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 30 
(trinta) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

19.14. Impedimento de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado da Bahia, por prazo 
não superior a 3 (três) anos, nos casos e na forma previstos na Lei Federal nº 14.133/2021; 

19.15. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Estado, nos casos e na forma previstos na Lei Federal 
nº 14.133/2021; 

19.16. As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a pena de multa. 

19.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

19.18. Após encerramento do processo administrativo, a importância devida correspondente à aplicação de multa deverá 
ser recolhida junto ao CONTRATANTE em até 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação do CONTRATADO. 

 
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO RECEBIMENTO 

20.1. Executado o contrato o seu objeto será recebido 

20.1.1. Provisoriamente, quando da conclusão da obra ou serviço, pelo fiscal do contrato ou por comissão de 
no mínimo 3 (três) membros designados pela autoridade administrativa competente, neste caso com a participação do 
responsável pela fiscalização da obra ou serviço de engenharia, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO, com duração máxima de XXXXXXX ( 
XXXXXXXX ) dias. 

20.1.2. Definitivamente, por comissão designada pela autoridade competente, sem a participação do fiscal do 
contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes e pelo usuário, após o decurso do prazo de 
observação ou de vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

20.2. Os responsáveis pelo recebimento deverão lavrar termo de notificação anterior ao termo de recebimento 
provisório ou definitivo sempre que as obras ou serviços não apresentarem condições de 
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aceitação. O termo de notificação deverá caracterizar os vícios, defeitos e incorreções constatados e determinar prazo 
para saneamento. 

20.2.1. O CONTRATADO é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados. 

20.2.2. Decorrido o prazo fixado, os responsáveis procederão nova verificação objetivando o recebimento, que 
somente será lavrado quando as obras ou serviços apresentarem perfeitas condições. 

20.3. Nas obras ou serviços será lavrado termo de recebimento provisório, e, decorridos 30 (trinta) dias do recebimento 
provisório, será lavrado termo de recebimento definitivo. 

20.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do CONTRATADO pela solidez e 
segurança da obra, assim pelos materiais, como não a exime da responsabilidade ético- profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

20.5. Para o recebimento definitivo, o CONTRATADO deverá entregar ao CONTRATANTE, conforme o caso, os 
seguintes documentos. 
Relatório de Recomendações e Instruções de Utilização e Uso das instalações e equipamentos, 
acompanhado de eventuais catálogos e tabelas de fabricantes e montadores. 

20.5.1. Termos de garantia das instalações e dos equipamentos; 

20.5.2. Comprovante de Vistoria do Corpo de Bombeiros local; 

20.5.3. Certidão negativa de débito – CND/INSS da matrícula da obra e Certidão negativa do FGTS em plena 
validade; 

20.5.4. Comprovantes das Vistorias das Companhias Concessionárias de telefone, de esgoto (inclusive águas 
pluviais), e de abastecimento de gás, de energia elétrica e de água; 

20.5.5. Comprovantes de verificação de funcionamento emitido pelos responsáveis pelas instalações de 
equipamentos eletromecânicos; 

20.5.6. Comprovantes do pagamento de taxas de ligação de esgoto e às redes das companhias 
concessionárias; 

20.5.7. Comprovante de Conclusão da Obra ou Habite-se emitido pelo órgão competente do Município. Em 
caso de não obtenção deverá ser apresentada justificativa emitida pelo órgão competente, atestado pelo gestor do 
contrato. 

20.6. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos anuláveis nas hipóteses de 
erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou 
ilicitude. 

 
 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

21.1. Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação deste Contrato cabem recursos administrativos nas 
formas previstas em lei. 

 
 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

22.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca de Comodoro-MT, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias originadas das obrigações reciprocamente assumidas 
neste contrato. 



 

_____________________________________________________________________________________________ 

Rua 16 de Julho, N.º 815, Centro, CEP 78.243-000, Nova Lacerda – MT, Fone: (65) 3259-4140.  

 
E, por assim haver justo e contratado, é o presente assinado pelos representantes legais das partes contratantes. 

 

Nova Lacerda – MT, XX de XXXX de 2026. 
 
 
 

 

AIRTON JUSTINO DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Nova Lacerda 

 

 

Representante legal do contratado 


